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EMENTA

RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE 
DISPOSITIVO LEGAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF. 
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL QUE TENHA 
SOFRIDO INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE. DEFICIÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. RECURSO ESPECIAL 
A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A parte recorrente não indicou os dispositivos legais eventualmente 
violados pelo acórdão recorrido, não observando, portanto, a técnica 
própria de interposição do recurso especial, o que implica deficiência 
de fundamentação, conforme pacífico entendimento desta Corte 
Superior. Aplicação da Súmula n. 284/STF. Precedentes.

2. Ademais, o recorrente não apontou o dispositivo legal cuja 
interpretação tenha sido divergente, a fim de viabilizar o conhecimento 
da insurgência a respeito da tese de mérito. Dessa forma, constata-se 
que a argumentação apresentada no recurso mostra-se deficiente. 
Incidência, mais uma vez, do verbete n. 284 da Súmula do STF. 

3. Recurso especial a que se nega provimento.
 

  

DECISÃO

1. Cuida-se de recurso especial interposto por ALESSANDRO DE 
ALMEIDA CARVALHO COSTA e OUTRA, com fundamento no art. 105, III, a e c, da 
Constituição da República, contra acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, assim ementado:

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES - Elementos constantes dos autos 

insuficientes para afastar a presunção de pobreza - Renda declarada que 

corrobora a afirmação de que os autores atualmente não possuem 

disponibilidade de recursos a fazer despesas extraordinárias advindas do 

processo judicial - Benesse concedida aos apelantes - Ação de cobrança 

de despesas associativas de imóvel - Procedência decretada - Cabimento 

- Dever de todo adquirente de concorrer para o custeio das despesas 

comuns, sob pena de enriquecimento sem causa - Garantia constitucional 
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contida no art. 5°, XX, que cede passo a dispositivo de igual natureza 

previsto no inciso XXIII do mesmo artigo - Redução da multa moratória 

de 10% para 2% após a entrada em vigor do novo CC - Admissibilidade - 

Juros que devem incidir a partir dos vencimentos - Apelo parcialmente 

provido.

Em suas razões recursais, aponta a parte recorrente, além de dissídio 
jurisprudencial, ofensa ao disposto no art. 5º, incisos II e XX, da Constituição Federal.

Não foram apresentadas contrarrazões ao recurso especial, consoante 
certidão à fl. 855.

Crivo positivo de admissibilidade na origem (fls. 864/865).

É o relatório. DECIDO.

2. De início, consigne-se que na via especial não cabe a análise de afronta a 
dispositivo constitucional, ainda que com intuito de prequestionamento. Nesse sentido os 
seguintes precedentes: EDcl no REsp 680.385/RS, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, 
DJ 20.03.2006, REsp 1043700/TO, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 05.09.2008; 
AgRg no REsp 977.900/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, , DJe 08.09.2008.

3. Por outro lado, a parte recorrente não indicou os dispositivos legais 
eventualmente violados pelo acórdão recorrido, não observando, portanto, a técnica própria 
de interposição do recurso especial, o que implica deficiência de fundamentação, conforme 
pacífico entendimento desta Corte Superior. Aplicação da Súmula n. 284/STF.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

AÇÃO DECLARATÓRIA C/C INDENIZATÓRIA. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.  INCIDÊNCIA DAS 

SÚMULAS 7 e 211 DO STJ. DEFICIÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO NÃO 

PROVIDO.

[...].

4. Em relação à alegação de excessivo valor da indenização e quanto ao 

termo inicial para correção monetária, constata-se, ao se compulsarem as 

razões do apelo especial, que a parte recorrente olvidou-se da indicação 

clara e inequívoca dos dispositivos legais direta e eventualmente violados 

pelo v. acórdão impugnado, o que caracteriza deficiência na 

fundamentação recursal, a teor da Súmula 284 do e. Supremo Tribunal 

Federal, in verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 

controvérsia".

5. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 972.110/PB, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 02/02/2017)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - 

AÇÃO CONDENATÓRIA -   DECISÃO   MONOCRÁTICA   QUE   

NEGOU   PROVIMENTO   AO   RECLAMO. INSURGÊNCIA DO 

RÉU.
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1.  O  STJ  não  detém  competência  para  apreciar  afronta à norma 

constitucional,   sob   pena  de  usurpar  a  competência  conferida 

constitucionalmente  ao  Supremo  Tribunal  Federal. Inteligência do art. 

102, inciso III, da Carta Magna.

2. Rever os fundamentos do acórdão recorrido acerca da existência de 

causa   interruptiva   da   prescrição   demandaria  a  investigação 

fático-probatória,  providência vedada por meio do recurso especial, em 

razão do óbice do Enunciado 7 da Súmula desta Corte.

3. A ausência de indicação expressa de dispositivos legais tidos 

por vulnerados  quanto  ao  tema  não  permite verificar se  a 

legislação federal infraconstitucional restou, ou não, malferida. 

Incidência da Súmula 284 do STF, por analogia.
4.  Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 410.404/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 

QUARTA TURMA, julgado em 06/12/2016, DJe 14/12/2016)

4. Por fim, o recurso não comporta a análise de divergência jurisprudencial, 
uma vez que o apelo especial fundamentado no permissivo constitucional da alínea "c" 
requisita, em qualquer caso, tenham os acórdãos - recorrido e paradigma - examinado a 
questão sob o enfoque do mesmo dispositivo de lei federal.

Nesse passo, tem-se que a ausência de particularização do dispositivo de lei 
federal a que os acórdãos - recorrido e paradigma - teriam dado interpretação discrepante 
consubstancia deficiência bastante, com sede própria nas razões recursais, a inviabilizar a 
abertura da instância especial, atraindo, como atrai, a incidência do Enunciado n. 284 da 
Súmula do Supremo Tribunal Federal, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, 
quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 
controvérsia". 

Nesse sentido: AgRg nos EDcl no AREsp  76.762/RS, Rel. Ministro 
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2013, DJe 
09/10/2013; e, AgRg no AREsp  165.810/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 01/10/2013.

Sobre a questão, oportuno ressaltar que a Corte Especial deste Tribunal 
Superior, no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Especial n. 1.346.588/DF, 
reafirmou a necessidade do recorrente apontar o dispositivo de lei federal com interpretação 
divergente, sob pena de se impor aos membros desta Corte a identificação, de ofício, do 
texto legal sobre o qual se alega o dissídio, e de ferir a ampla defesa e contraditório, ante a 
dificuldade do recorrido em identificar de forma clara e precisa a tese jurídica a ser 
impugnada. 

O referido julgado está assim ementado:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR 

PÚBLICO. CONCURSO PÚBLICO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO 

OCORRÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. DISPOSITIVO 

LEGAL. INDICAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA 284/STF. AGRAVO 

NÃO PROVIDO.
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[...]

5. Para demonstração da existência de similitude das questões de direito 

examinadas nos acórdãos confrontados "[é] imprescindível a indicação 

expressa do dispositivo de lei tido por violado para o conhecimento do 

recurso especial, quer tenha sido interposto pela alínea a quer pela c" 

(AgRg nos EREsp 382.756/SC, Rel. Min. LAURITA VAZ, Corte 

Especial, DJe 17/12/09).

6. Sem a expressa indicação do dispositivo de lei federal nas razões do 

recurso especial, a admissão deste pela alínea "c" do permissivo 

constitucional importará na aplicação, nesta Instância Especial, sem a 

necessária mitigação, dos princípios jura novit curia e da mihi factum 

dabo tibi ius, impondo aos em. Ministros deste Eg. Tribunal o ônus de, 

em primeiro lugar, de ofício, identificarem na petição recursal o 

dispositivo de lei federal acerca do qual supostamente houve divergência 

jurisprudencial.

7. A mitigação do mencionado pressuposto de admissibilidade do recurso 

especial iria de encontro aos princípios da ampla defesa e do 

contraditório, pois criaria para a parte recorrida dificuldades em 

apresentar suas contrarrazões, na medida em que não lhe seria possível 

identificar de forma clara, precisa e com a devida antecipação qual a tese 

insculpida no recurso especial.

6. Agravo regimental não provido.

(Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 18/12/2013, DJe de 

17/3/2014)

5. Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 13 de novembro de 2019.

Ministro Luis Felipe Salomão 

Relator
 

  

Documento: 103328211 Página  4 de 4

Edição nº 2805 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019   Publicação: Terça-feira, 03 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: B833A03A-8996-4AD1-AF14-ECD147C6EF66


